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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IVOTI 
                            ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 2.046, 15ª LEGISLATURA, 1º PERÍODO 

LEGISLATIVO, 20 DE OUTUBRO DE 2025 
Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 18h30min, reuniu-se, 
ordinariamente, o Poder Legislativo, tendo por local a sua sede, na Avenida Presidente 
Lucena, nº 3565. A Reunião foi declarada aberta pelo Presidente CLEITON BIRK, consistindo 
em Reunião Ordinária da 15ª Legislatura e do 1º Período Legislativo, de 2025. Verificou-se a 
existência de quórum regular, constatando-se a presença dos vereadores consoante a 
seguinte relação: ARLEI PAULO MALLMANN, ARMANDO ALBERTO FROHLICH, DEJAIR 
MACHADO DA SILVA, IVANIR GILMAR MEES, MARCIO GUTH, MARLI HEINLE GEHM, 

RODRIGO LOPES ERHART e VOLNEI RENATO GROSS. Na sequência foi aprovada a Ata 
de nº 2044, do dia 13/10, a qual teve o seu conteúdo aprovado.  

CORRESPONDÊNCIA:  Of. Gab. nº 341/2025 em resposta ao ofício 419/2025 informando 

sobre os critérios utilizados para a classificação dos beneficiários, suplentes e inabilitados no 

Programa Minha Casa, Minha Vida. Convite do Desporto para os eventos da semana. Of. 
Saúde nº 48/2025 em resposta ao of. 437, informando que há transporte de pacientes em 
horário fixo para Porto Alegre das 4h45min e 10h45min. Of. Gab. nº 340/2025 que 

encami8nha para apreciação os projetos de lei nº 70 e 71. Of. Gab. nº 342/2025 em resposta 

ao ofício 461, informando sobre a viabilidade de colocar à disposição ambulância durante 
eventos do Município para o idoso e sobre a instalação de uma quentinha na praça que fica 
ao lado do Ginásio Ildo Meneghetti. 

PROPOSIÇÕES: Vereador RODRIGO solicita:1) Ofício ao Executivo solicitando a 
recomposição da calçada em frente ao número 422 da Rua Gaelzer Neto - Bairro 
Farroupilha; 2) Ofício ao Executivo solicitando uma listagem dos Departamentos com seus 

respectivos diretores e nível de instrução. Vereador ARLEI solicita:  1 – Ofício para a 
secretaria de obras, solicitando melhorias na boca de lobo da Av. Capivara com a rua 
Sapiranga, pois a mesma está com a tampa danificada, oferecendo eminente risco aos 

pedestres. Vereadora MARLI solicita: 1 – Ofício para a vigilância sanitária, solicitando 
providências com relação ao combate do borrachudo nas localidades do interior, 
principalmente em Picada 48 Alta. 2 – Ofício ao Executivo solicitando que verifique a 
possibilidade de fazer calçamento na Rua Alberto Weiand em Nova Vila. 3 – Ofício ao 
Executivo e Secretaria de Turismo parabenizando toda a equipe organizadora da 18ª Feira 
das Flores, deixando tudo muito florido e alegre no Núcleo de Casas Enxaimel. Vereador 

IVANIR solicita: 1 – Ofício ao Executivo solicitando o conserto da boca de lobo localizada 
na Rua Albino Hugo Muller 533, Cidade Nova. 
PAUTA DO DIA 

PRIMEIRA PAUTA – DISTRIBUIÇÃO DE PROJETOS 

Emenda nº 23/2025 ao PL 56/2025 de autoria do Vereador Armando. A emenda foi aceita 
por todos os Vereadores. 

Projeto de Lei nº 70/2025 – Altera a redação da Lei Municipal nº 2.845/2013, que institui o 
Programa Melhorando Nossos Caminhos.  

Projeto de Lei nº 71/2025 – Altera a redação da Lei Municipal nº 3739/2025, que 
estabelece o índice para a revisão dos subsídios dos secretários do Executivo Municipal.  

SEGUNDA PAUTA – DISCUSSÃO DE PROJETOS 



  
 

2 

 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IVOTI 
                            ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 2.046, 15ª LEGISLATURA, 1º PERÍODO 

LEGISLATIVO, 20 DE OUTUBRO DE 2025 

Projeto de Lei nº 68/2025 – Estabelece o Plano de Carreira dos servidores efetivos da 
Autarquia água de Ivoti e institui o respectivo quadro de cargos. 

Projeto de Lei nº 69/2025 – Altera a redação da Lei Municipal nº 2.748 de 17 de outubro 
de 2013 e dá outras providências. Rodrigo se manifestou e disse que a Lei anterior, pelo 
que sabe já passou pelo Conselho da Água e pediu que o conselho delibere sobre o 
projeto. 

TERCEIRA PAUTA – DISCUSSÃO DE PROJETOS 

Projeto de Lei nº 65/2025 – Altera, inclui e revoga dispositivos na Lei Municipal 
3.539/2023, que reestrutura o programa de apoio agrícola e dá incentivos a sua 
diversificação, e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 66/2025 – Autoriza o Município de Ivoti a ingressar no consórcio público 
da associação dos municípios do vale dos sinos (CP – SINOS). 

Projeto de Lei nº 67/2025 – Dispõe sobre normas para realização de audiências públicas 
do Poder Executivo, Poder Legislativo, Autarquia, Conselhos Municipais de Ivoti e dá 
outras providências. O autor do projeto, Marcio Guth comentou sobre a proposta do 
projeto, que é para atender a demanda da população. 

PAUTA DE VOTAÇÃO DE PROJETOS 

Projeto de Lei nº 39/2025 – denomina e inclui no sistema viário a Rua das Taquareiras e 
dá outras providências. Aguardando documentos técnicos do Executivo 

Emenda nº 20/2025 ao PL 50/2025 de autoria do vereador Ivanir. A emenda foi aprovada 
por todos os Vereadores. 

Projeto de Lei nº 50/2025 -  Altera a Lei Municipal nº 3.719, de 23 de julho de 2025, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de código QR em placas de obras públicas 
executadas pelo Município, direta ou indiretamente, e dá outras providências. As comissões 

apresentaram seus pareceres e o projeto foi aprovado por unanimidade. 

Emenda nº 21/2025 ao PL 53/2025 de autoria do vereador Rodrigo. A emenda foi aprovada 

por todos os Vereadores. 

Em virtude da emenda apresentada, o mesmo entrará em pauta na próxima sessão. 
Projeto de Lei nº 53/2025 – Retifica dispositivo da Lei Municipal nº 3658/2024, que aprova o 

mapa de áreas de preservação permanente da área urbana do município de Ivoti e dá outras 

providências. O projeto foi aprovado por unanimidade. 

Emenda nº 22/2025 ao PL 56/2025 de autoria do Vereador Volnei. A emenda foi rejeitada por 

05 votos contrários e 04 votos favoráveis (Ivanir, Rodrigo, Marcio e Volnei). 
 Projeto de Lei nº 56/2025 – Altera e inclui dispositivos na Lei Municipal nº 2372/2008, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Ivoti. Em virtude da 
emenda apresentada pelo Vereador Armando, o projeto ficará para a próxima sessão. 

Projeto de Lei nº 58/2025 – Autoriza a fusão e o desdobro de áreas e dá outras providências.  

Aguardando retorno do Executivo. 

Projeto de Lei nº 60/2025 – Altera a redação da Lei Municipal nº 2845/2013, que institui o 
Programa melhorando nossos caminhos e regulamenta a execução de serviços de  
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pavimentação pelo Município, e dá outras providências. O Vereador Rodrigo solicitou 
vistas ao projeto. 

Projeto de Lei nº 62/2025 – Aumenta número de cargos de provimento efetivo 
estabelecido pelas Leis Municipais nº 2373/2008 e 2497/2009. As comissões apresentaram 
seus pareceres. O Vereador Volnei se manifestou e disse que foi bastante cobrado pelo 
Conselho Tutelar e pais referente ao cargo de auxiliar de escola, sobre aptidão para cuidar 
de crianças especiais, e se referiu aos cursos que são oferecidos de 01 a 02 horas, disse 

que tem muita reclamação dos pais...  O projeto foi aprovado por unanimidade. 

Projeto de Lei nº 63/2025 – Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício 

financeiro 2026. As comissões apresentaram seus pareceres e o projeto foi aprovado 

por unanimidade. 
EXPOSIÇÕES PESSOAIS: VOLNEI comentou sobre a Rua Eça de Queiroz, e disse que já 

conversou com o diretor da autarquia, mas disse que quer deixar registrado para poder cobrar 
dele no final do mês, se a obra não estiver pronta a pedido dos moradores (colocação de 

tubulação e asfaltamento do trecho. Volnei falou que pessoas se manifestaram em grupo de 

watts sobre a altura do meio fio, e citou as calçadas que foram feitas (novas) na Rua São 
Leopoldo, pediu que fosse verificada a altura, pois parece que está incompatível com as portas 
dos veículos (cordão). Volnei solicitou um parecer jurídico ao procurador do Município referente 

ao artigo 66 da Lei Orgânica de Ivoti: Art. 66 - O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão, desde 
a posse, sob pena de perda de mandato: II - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego 
remunerado, inclusive os de que seja demissível “ad nutum”, na Administração Pública direta 
ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público, aplicando-se, nesta hipótese, 

o disposto no artigo 38 da Constituição Federal. MARCIO solicitou o envio de ofício ao 
Executivo para que informe quantos servidores atualmente tem alguma deficiência e qual 
função ocupam. Outro ofício ao Executivo para que informe o custo referente a detonação na 
Picada 48 Alta, realizado a poucos dias. Outro ofício para autarquia para que informe sobre a 
previsão para o fechamento dos dois buracos abertos na Rua Aloisio Gabriel Linck com a 
Castro Alves, e também o fechamento dos buracos na Rua São Carlos. Marcio solicitou cópia 
do projeto hidro sanitário referente a obra que está sendo feita atrás da UBS central, bem 
como o projeto do centro de especialidades (ao lado da Câmara). Marcio pediu informações 
sobre a construção que está sendo feito no Belvedere, sobre a invasão da mesma na 
calçada, solicitou cópia do projeto e a justificativa para construir em cima da calçada. Marcio 
solicitou um ofício para a secretaria de obras para que informe sobre a conclusão da 
pavimentação da Rua Cristiano Mobus, a pedido de moradores. Marcio comentou que ao 
percorrer a Castro Alves, verificou que foram feitos vários consertos nela, porém existem 
trechos muito ruins para transitar, pediu que fossem feitas melhorias necessárias, pois 
circulam muitos carros por essa via. Marcio disse que está aguardando a resposta ao seu 
pedido ao Consepro. Marcio também leu um ofício de indicação ao Prefeito referente às 
vagas da educação infantil, para análise de implementação de critérios de zoneamento por 

proximidade e para distribuição de vagas em creches. RODRIGO agradeceu a comunidade 
de Ivoti que aderiram em grande número à promoção da coxa e sobre coxa realizado pelo  
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Rotary no último sábado, e disse que todas as promoções que a entidade promove no 

Município de Ivoti, 100% é investido na comunidade. IVANIR agradeceu aos colegas 
Vereadores que votaram pela aprovação da sua emenda ao PL 50, que visa dar maior 

transparência às obras licitadas no Município de Ivoti. ARMANDO sugeriu uma Moção de 
Repudio contra o fechamento da agência dos correios de Ivoti, situação totalmente 
inesperada e vai trazer muitos transtornos para a cidade. Armando comentou que a situação 
a nível nacional é bem caótica, onde os correios estão pedindo 20 bilhões de empréstimo. 

DEJAIR elogiou o início das obras do Parque Municipal, uma demanda da comunidade e faz 
parte do plano de Governo da atual administração, da qual faz parte. Também comentou que 
hoje esteve em Porto Alegre cumprindo uma agenda com o deputado Covatti Filho 
juntamente com o presidente da Cavalgada da Amizade, Sr. Molter, onde o deputado se 

colocou à disposição para garantir os recursos para construir a sede da associação. ARLEI 

comentou que pretende apresentar emenda ao Projeto 65 e 67 na semana que vem. MARLI 
comentou sobre o sucesso da Feira das Flores, e disse que se orgulha das pessoas que 
ornamentaram o local, dando vida e flores à feira. A Vereadora também comentou sobre as 
lindas apresentações feitas pelos grupos de danças em homenagem aos 61 anos do 
Município.... Mencionou a apresentação do CTG Harmonia Gaúcha, que foi muito linda. O 
Presidente pediu para se incluir junto no ofício da Vereadora Marli parabenizando pela 
organização da Feira das Flores. O Presidente sugeriu ao Executivo referente às Feiras no 
Núcleo, dizendo que a partir das 16h (horário em que as pessoas estão indo embora) de não 
fechar a via na subida e fazer com que passem pelo centro, a fim de deixar os carros fluírem 
pela Rua José de Alencar... O Presidente colocou em votação a Moção de Repudio aos 
correios, do Vereador Armando, a qual foi aprovada por todos os Vereadores. O Presidente 
encerrou a presente sessão, dando um breve intervalo para logo em seguida dar continuidade 
com a sessão solene de entrega do título de cidadão honorário, e para constar, eu ESTER 
DOLORES MÜLLER KRÜGER, secretária do legislativo, elaborei a presente ata, a qual, após 

ser lida e aprovada, será assinada pelos senhores PRESIDENTE e SECRETÁRIO da Mesa 
Diretora. 
 
 

 
                  CLEITON BIRK                                       ARMANDO ALBERTO FROHLICH 

          Presidente do Legislativo                                                Primeiro Secretario 
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